
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ml 673 DE 1.3 D! mn. Dl l993.

"Alt—zl . rtdaçia do um. 9' do Anº
ml: Galy—1. 4556007 dum-Lodi“

A CAMARA WJNICLFAL DE emm DE mma. Bat.-do
do Mu dl Janeiro, Decxau & lu sanciona . um“. bli,
um. 1! - o Artigo 9- eu na:. Municipal nu 456, a. 07 a.

mais a. 1990. pau. .:.: . nqutnu zmçiel"un 9- - A soa—emumap.]. ao AMI
em,-io umª.-sl a.- ngumu- mas“ a-
surviço, mantem“ lubotMn-dn » z /
pneu.—m uma“:

|) Autuori-1
b) Mutum-nto de Posuul |Mum mxm-nau
a) Divina—» d. Platinium-nto &: Dado-r
d) Diviaio de compus . suviçau sumiu
e) Divisãº do Prºtºcºlo!
:) Seçãº de Passoall
q) Seçia de Mut-25.511
h) suçíe do Putrimônio."

un. 2: — a um L da mamª Lei, pcssnrá . via:-: em
. as semanas mdiflcnçõun

" ANEXO I "

causos DE mmzm EM comam ! mação mmmónsxos Ds mrsmçãn DIRETA

Lºgªn-iº mxm"llllll-n .... ......u...-......Chuin dn Divisãº 27
chute na seção 03

Ml. :! - um 1.01 mt:- na vip: nl dah &. Iul public;
930. monª.- .: Mangª.: un maine.

W murro, 13 DI mn. nl 1992.

mm mmDut-S. Mai,-J.


